
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

ESTADO DA PARAÍBA

CNPJ nº. 08.876.104/0001-76

LEI Nº. 382 DE 08 DE MARÇO DE 2017.

O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
PASSAGEM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas a Lei Orgânica do Município, faz saber que SANCIONA a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

reajuste salarial de 7,64% (sete vírgula sessenta e quatro por cento) sobre o

salário-base dos professores do quadro efetivo do município, observando carga

horária trabalhada nos termos das tabelas em anexo; 

Art. 2º - O valor de que trata o art. 1o desta lei passará a vigorar a

partir de 1o de janeiro de 2017, e sua integralização, como vencimento inicial

das  carreiras  dos  profissionais  da  educação  básica  será  feita  de  forma

progressiva e proporcional, observado a tabela em anexo.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do

orçamento vigente, através do repasse do FUNDEB e FPM.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passagem – PB, 08 de março de 2017.

Magno Silva Martins

Dispõe sobre o reajuste salarial aos

vencimentos  básicos  dos

professores  do  quadro  efetivo  da

rede básica de ensino municipal e da

outras providências.
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ESTRUTURA BÁSICA PARA CARREIRA DO MAGISTÉRIO
CARGA HORÁRIA PROPORCIONAL ALTERNATIVA DE 25 HORAS PROFESSOR –

CATEGORIA A - CLASSE A1 E A2.

ANEXO III

NÍVEL

A
I II III IV V VI

A1 1.290,98 1.355,53 1.423,30 1.494,47 1.569,19 1.647,65

A2 1.647,65 1.730,03 1.816,54 1.907,36 2.002,73 2.102,87

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO (A)

A1 - NÍVEL MÉDIO, CONCURSADO COMO PROFESSOR
DO FUNDAMENTAL I
A2 – CURSO SUPERIOR PEDAGÓGICO, CONCURSADO
COMO  PROFESSOR  DE  CURSO  SUPERIOR
PEDAGÓGICO OU CONCURSADO COMO PROFESSOR
DO  FUNDAMENTAL  I,  A1,  PROMOVIDO  POR
HABILITAÇÃO PARA A2

ESTRUTURA BÁSICA PARA CARREIRA DO MAGISTÉRIO
CARGA HORÁRIA PROPORCIONAL ALTERNATIVA DE 25 HORAS PROFESSOR –
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CATEGORIA B - CLASSE B.

ANEXO V

NÍVEL

B
I II III IV V VI

B 1.647,65 1.730,03 1.816,54 1.907,36 2.002,73 2.102,87

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO (B)
B- NÍVEL SUPERIOR- LICENCOATURA ESPECÍFICA, 

CONCURSADO COMO PROFESSOR DO FUNDAMENTAL II.

ESTRUTURA BÁSICA PARA CARREIRA DE SUPERVISOR,
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ORIENTADOR EDUCACIONAL E COORDENADOR EDUCACIONAL
CARGA HORÁRIA PROPORCIONAL DE 25 HORAS – CATEGORIA

NÍVEL SUPERIOR TÉCNICO - CLASSE NST.

ANEXO VII

NÍVEL

NST
I II III IV V VI

NST 1.647,65 1.730,03 1.816,54 1.907,36 2.002,73 2.102,87

SUPERVISOR, ORIENTADOR EDUCACIONAL E COORDENADOR

EDUCACIONAL (NST)

É o detentor de habilitação especifica superior e ingresso por 

concurso publica na carreira de cada cargo, com atuação na 

área especifica de habilitação e atuação.
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ESTRUTURA MAGISTÉRIO - QUADRO SUPLEMENTAR – QUADRO EM
EXTINÇÃO

CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS MAGISTÉRIO – QUADRO

SUPLEMENTAR – CLASSE: CLASSE SUPLEMENTAR MÉDIO (CSM) E

CLASSE SUPLEMENTAR SUPERIOR (CSS).

ANEXO VIII

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL ÚNICO, 

VALOR EM R$

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL MÉDIO,

INTEGRANTE  DO  MAGISTÉRIO

ADMITIDO  ANTERIOR  A  05/10/1988,

OU CONCURSADO COMO AUXILIAR DE

PROFESSOR,  COM  POSTERIOR

HABILITAÇÃO  EM  MAGISTÉRIO  EM

NÍVEL MÉDIO

2.035,83

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL 

SUPERIOR, INTEGRANTE DO 

MAGISTÉRIO ADMITIDO ANTERIOR A 

05/10/1988 OU CONCURSADO COMO 

AUXILIAR DE PROFESSOR, COM 

2.597,89
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POSTERIOR HABILITAÇÃO EM 

MAGISTÉRIO NÍVEL SUPERIOR

ESTRUTURA MAGISTÉRIO - QUADRO SUPLEMENTAR – QUADRO EM
EXTINÇÃO

CARGA HORÁRIA ALTERNATIVA PROPORCIONAL DE 25 HORAS –

QUADRO SUPLEMENTAR – CLASSE: CLASSE SUPLEMENTAR MÉDIO

(CSM) E CLASSE SUPLEMENTAR SUPERIOR (CSS).

ANEXO IX

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL ÚNICO

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL MÉDIDO,

INTEGRANTE DO MAGISTÉRIO ADMITIDO

ANTERIOR  A  05/10/1988  OU

CONCURSADO  COMO  AUXILIAR  DE

PROFESSOR,  COM  POSTERIOR

HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO EM NÍVEL

MÉDIO

1.290,98

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL 
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SUPERIOR, INTEGRANTE DO 

MAGISTÉRIO ADMITIDO ANTERIOR A 

05/10/1988 OU CONCURSADO COMO 

AUXILIAR DE PROFESSOR, COM 

POSTERIOR HABILITAÇÃO EM 

MAGISTÉRIO NÍVEL SUPERIOR

1.647,65

PASSAGEM, 08 de março de 2017.

MAGNO MARTINS DA SILVA
Prefeito Constitucional
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